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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAIXO PARAÍBA DO SUL (SUPBAP)
Ato da Superintendente

De 27 de setembro de 2019
Processo E-07/002.1313/2019
Pamella Rodrigues da Silva
Certidão Ambiental IN050400
Validade: Tempo indeterminado
Concedida Certidão Ambiental de Inexigibilidade de Licenciamento para ligação de energia elétrica em área 
urbanizada, inserida em um terreno com área de 60m², georreferenciada através das coordenadas UTM 
(SIRGAS2000) 24K 294634 m E e 7576769 m N, na Rua Machadinho, n° 60, Altos, Barra do Açú, São João da 
Barra, RJ.

Verônica Moraes de Oliveira Pinto
Superintendente

SUPERINTENDENCIA REGIONAL BAÍA DA ILHA GRANDE (SUPBIG)
Ato do Superintendente

De 30 de setembro de 2019
Processo E-07/002.105.661/2018 
Carlos Eduardo Detomi 
Documento de Averbação AVB004207
Validade: Somente quando apresentado anexo à AA IN047686
Concedido Documento de Averbação que prorroga o prazo de validade da Autorização Ambiental IN047686 
para 17 de dezembro de 2020. 

Arnoldo de Azevedo Santos
Superintendente
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL LAGOS SÃO JOÃO (SUPLAJ)
Ato do Superintendente

RETIFICACÃO DO BOLETIM DE SERVIÇO n° 173 (27/09/2019)
De 30 de setembro de 2019
Processo E-07/511.837/2011
Smart Indústria e Com. de Artefatos Plásticos LTDA
Indeferimento IN050301
Onde se lê: Marcia dos Santos Prudêncio;
Leia-se: Smart Indústria e Com. de Artefatos Plásticos LTDA.

Onde se lê: Parecer Técnico de Certidão Ambiental nº 151/2019;
Leia-se: Parecer Técnico de Certidão Ambiental SUPLAJ nº 150/2019.

Valdemir Dias da Silva
Superintendente


